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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Licitação nº 001/2024

Objeto: Registro de preço para a contratação de empresa especializada em serviços 
continuados de capinação manual, varrição manual em logradouros e hidrojateamento 
ultra alta pressão em monumentos, pontes e passarelas, pintura de guias, com fornecimen-
to de mão-de-obra, materiais e equipamentos, para o asseio e conservação das áreas verdes 
e urbanizadas do município de Sumaré,

Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de Execução: Empreitada preço unitário.
Prazo de execução:  12 (doze) meses.
Data de abertura:  29 de março de 2024  até  as  09:00 horas.

Edital: O edital está disponível no link: https://sumare.atende.net/transparencia/item/lici-
tacoes-gerais#conteudo

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41, Centro, Sumaré/SP, através do telefone (19) 3399.5300 ou fax 
(19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 12 de março de 2024.

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA -  SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 145/24 LP
De 12 de abril de 2024          
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 9026/19

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DENISE TAGIMA MARQUES, R.G. 44.758.083-8, 
matrícula nº 16997, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso a 
partir de 19 de abril de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 146/24 LP
De 12 de abril de 2024          
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 7852/23

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA APARECIDA BECALETE PEREZ, R.G. 
88.447.741, matrícula nº 9323, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso 
a partir de 22 de abril de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 147/24 LP
De 12 de abril de 2024          
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 20121/21

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  CLAUDETE FARIA, R.G. 8577098-X, matrícula nº 
6690, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 22 de abril de 
2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 148/24 LP
De 12 de abril de 2024          
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 21689/15

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ODETE PEREIRA, R.G. 15.310.428-4, matrícula nº 
3453, cumprir licença prêmio sendo 60 (sessenta) dias restantes em descanso a partir de 15 
de abril de 2024.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 149/24 LP
De 12 de abril de 2024
REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
        
Considerando os elementos constantes no PMS: 27212/23

RESOLVE:
Revogar em inteiro teor o ATO nº 125 de 21 de março de 2024, o qual autoriza o (a) 
servidor (a)   ROSEMARY SANTANA DE PROENCA, RG: 19.628.297-4, matrícula nº 
17644, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 01  de abril 
de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7282, DE 12 DE ABRIL DE 2024.



LEI Nº 7282, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a instituição do “Programa de Atendimento Prioritário a Pessoas com 
Síndrome de Down (SD) nos Serviços de Saúde do Município de Sumaré” e dá outras 
providências.-

Autor: Vereador Willian Souza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Atendimento Prioritário a Pessoas com Síndrome 
de Down (SD) nos Serviços de Saúde do Município de Sumaré, com o objetivo de garantir 
o acesso a serviços de saúde de qualidade para pessoas com SD.

Art. 2º - O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto 
com as demais secretarias municipais.

Art. 3º - O Programa prevê as seguintes ações:

I - Atendimento prioritário em consultas médicas, exames e procedimentos, nos serviços 
de saúde do município;

II - Oferta de serviços de reabilitação e terapia, nos serviços de saúde do município;

III - Capacitação de profissionais de saúde para atender às necessidades das pessoas com 
SD.

Art. 4º - O atendimento prioritário será concedido às pessoas com SD, mediante apresenta-
ção de documento comprobatório, nos termos de regulamento a ser expedido pela Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 5º - Os serviços de reabilitação e terapia serão ofertados de acordo com as necessida-
des específicas de cada pessoa com SD.

Art. 6º - A capacitação de profissionais de saúde será realizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, em conjunto com instituições de ensino e pesquisa.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 12 
de abril de 2024, no Diário Oficial do Município.        PMS nº 9.863 /2024.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 400, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia servidores em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 
Públiconº 002/21 -Professor Municipal II – Educação Física;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 
002/21, para o cargo de Professor Municipal II Educação Física -Nível E, REF. MG06, 
subordinados à Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores:

CARGO: Professor Municipal II Educação Física –Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse dos servidores 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 399, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:
Art. 1º- Nomear, STEPHANNY MAYARA DE OLIVEIRA SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 54.457.930-6, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATI-
VO DE CIDADANIA,REF. PMSC-03, subordinado à Secretaria Municipal de Cidadania.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

CLAS. NOME RG INICIO
23 SAMUEL DESTRO 41.296.855-1 15/04/2024

24 SAMIRA NAJARA GATTI 33.066.935-7 15/04/2024

26 KARINA MILENE GERALDO 33.436.199-0 15/04/2024

27 ERIVELTON GALVES BURITI 47.053.588-X 15/04/2024



Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 400, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia servidores em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 
Públiconº 002/21 -Professor Municipal II – Educação Física;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 
002/21, para o cargo de Professor Municipal II Educação Física -Nível E, REF. MG06, 
subordinados à Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores:

CARGO: Professor Municipal II Educação Física –Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse dos servidores 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 401, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CAROLINE MIKAELA SIEG, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 57.009.678, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,REF PMSC-13, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 15 de abril de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 402,DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor, MARCELO FELIX DOS SANTOS, 
portadorda Cédula de Identidade RG nº 29.340.276-0, do exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR II, REF PMSC-12, 
subordinado  à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã,  prestando 
serviços junto ao Fundo Social de Solidariedade, a  partir de 12 de abril de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 403, DE 12DE ABRILDE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARINALVA DE OLIVEIRA CARVALHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 50.677.571-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração,de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF. PMSC-10, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços no Fundo Social de Solidariedade, a partir de 15 de abril de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 12 de abril de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 12 de abril de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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